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Contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de 

Hospitalização Privada - APHP e a FESAHT - 

Federação dos Sindicatos da Agricultura, 

Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 

Portugal e outro - Integração em níveis de 

qualificação  

 

Nos termos do despacho do Secretário de Estado 
Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 
5 de março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 11, de 22 de março de 1990, 
procede-se à integração em níveis de qualificação das 
profissões que a seguir se indicam, abrangidas pelo contrato 
coletivo mencionado em título, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 de maio de 
2019.  

 
1 - Quadros superiores  
 

Coordenador geral de serviços (serviços 

administrativos)  

Diretor coordenador - D1 (técnicos de gestão)  

Diretor - D3 e D2 (técnicos de gestão)  

Diretor (técnicos de saúde)  

Gestor (técnicos de saúde)  

Subdiretor - D4 (técnicos de gestão)  

Técnico especialista - T1 e T2 (técnicos de gestão)  

Técnico de saúde especialista (técnicos de saúde)  

Técnico de saúde - níveis III e II (técnicos de saúde)  

Técnico de saúde - nível I (técnicos de saúde)  

Técnico de segurança e saúde no trabalho - nível II e 

nível I (segurança e saúde no trabalho)  

Técnico II e I - T3 e T4 (técnicos de gestão)  

Técnico - T5 (técnicos de gestão)  

 

2 - Quadros médios  

 

2.1 - Técnicos administrativos  

 

Gestor de serviços administrativos (serviços 

administrativos)  

Gestor de serviços gerais (serviços gerais)  

Técnico-adjunto - T6 (técnicos de gestão)  

 
2.2 - Técnicos de produção e outros  
 

Chefe de cozinha (cozinha e restauração)  

Técnico de manutenção - chefe (serviços técnicos de 

manutenção)  

 

3 - Encarregados, contramestres, mestres e chefes de 

equipa 

 
Técnico de restauração - chefe (cozinha e restauração)  

 
4 - Profissionais altamente qualificados  

 

4.1 - Administrativos, comércio e outros 
   

Auxiliar de ação médica especialista (auxiliares de ação 

médica)  

Auxiliar de ação médica - níveis III e II (auxiliares de 

ação médica)  

Auxiliar de serviços gerais - nível III (serviços gerais)  

Cozinheiro - níveis III e II (cozinha e restauração)  

Ecónomo - níveis II e I (economato)  

Motorista (serviços gerais)  

Técnico administrativo - níveis III e II (serviços 

administrativos)  

Técnico administrativo/técnico de secretariado - nível I 

(serviços administrativos)  

Técnico de restauração - nível II (cozinha e restauração)  

Técnico de segurança - níveis II e I (segurança)  

 
4.2 - Produção  
 

Técnico de manutenção - níveis II e I (serviços técnicos 

de manutenção) 

  
5 - Profissionais qualificados  
 
5.1 - Administrativos  
 

Auxiliar de ação médica - nível I  

Auxiliar de serviços gerais - níveis II e I (serviços 

gerais)  

 
5.4 - Outros  
 

Cozinheiro I (cozinha e restauração)  

Técnico de restauração - nível I (cozinha e restauração)  

 
A - Estagiário  
 

Técnico estagiário (técnicos de gestão.) 

 

(Publicado no BTE., n.º 21, de 08/06/2020). 

 


